
NOTA TÉCNICA Nº 32/2022/COAPP/SAS
Documento no 02500.043408/2022-84

Brasília,  12 de agosto de 2022.

Ao Gestora do Contrato
Assunto: Análise da solicitação de revisão do critério c do Fator de Redução, Progestão - PA
Referência: Processo no 02501.004807/2019; Contrato nº 047/2019/ANA – PROGESTÃO II

1. Trata -se de análise do pedido de contestação feito pela Secretaria  de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade do estado do Pará (SEMAS-PA),  por meio do Ofício N°  
2282/2022/GESIR/CIP/DIREH/SAGRH/GABSEC  (Doc. n° 041850/2022),  datado de  5 de agosto de 
2022 e encaminhado à Superintendência de Apoio ao SINGREH - SAS.

2. A SEMAS/PA solicita reconsideração do resultado da certificação 2021 (Doc. N° 
038747/2022) quanto ao critério “c” do Fator de Redução referente a apreciação da Planilha de 
Desembolso dos Recursos Financeiros do Progestão – PA pelo Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos. 

3. Alega-se, com relação ao  critério “c” do Fator de Redução , que apesar das 
atividades terem sido citadas no Relatório  Progestão - PA  de 2021 e  comprovantes  não terem  
sido enviad o s à   ANA,   elas foram devidamente realizadas e, para comprovação, encaminha os 
seguintes documentos : cópia do e-mail de convocação da 6 ª Reunião do GT-Progestão, cópia 
do e-mail de convocação da 14ª  Reunião Extraordinária do CERH, arquivo PDF da apresentação 
das metas estaduais e arquivo PDF da Ata da 14ª Reunião Extraordinária do Conselho Estadual 
de Recursos Hídricos.

4. Após a análise dos documentos encaminhados, verificou-se que  a apreciação por 
parte do Conselho Estadual de Recursos Hídricos foi realizada e registrada em ata de acordo 
com os documentos encaminhados (Doc. nº 041850/2022). Neste sentido , o apresentado 
atende ao que foi pactuado com o  estado do Pará  para certificação  tornando   sem penalidade o 
critério “c” do Fator de Redução.

5. Ante o exposto, recomenda-se o deferimento do pleito e a alteração da nota 
referente ao critério “c” do Fator de Redução e fica  retificado  o valor passando de 4% para 0% 
de redução. Dessa maneira o valor da  3 ª parcela do 2º ciclo do Progestão no estado do Pará 
passa a ser  de  R$ 873.972,40  (oitocentos e setenta e três mil, novecentos e setenta e dois reais 
e quarenta centavos), conforme novo cálculo apresentado na tabela em anexo.

Atenciosamente,
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(assinado eletronicamente)
ELMAR ANDRADE DE CASTRO

Gestora do Contrato nº 047/2019/ANA – PROGESTÃO II
Portaria nº 175 de 26 de junho de 2020

De acordo. Ao Superintendente de Apoio ao SINGREH para conhecimento e demais 
providências.

(assinado eletronicamente)
BRANDINA DE AMORIM

Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público

Ciente. Encaminhar à SEMAS - PA para ciência.

(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES

Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
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ANEXO I
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